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TERMo DE RETrFrcaÇÃo Do EDTTAL

ERRATA NO 00l/2026

RETIFICA O PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/206

DISPENSA DE LrcrraÇÃo oo4tzo24

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, Minas Gerais, por intermédio do

Agente de Contratação, torna pública a retificação do Edital supracitado, conforme segue:

r. oBJETo DA RETrFlceÇÃo

O presente Termo de Retificação tem por objetivo exclusivamente a prorrogação do prazo

para recebimento de propostas e à alteração da data da sessão de julgamento, sem

modificação do objeto ou das condições originalmente estabelecidas, com publicação no

PNCP e no site oficial do órgão, em conformidade com a Lei no 14.13312021.

2. ALTERAÇÔES NO EDITAL

Onde se lê:

Prazo Íinal para recebimento de propostas: l0/0212026

Sessão de julgamento: 1010212026 às l4:45min

Leia-se:

Prazo final para recebimento de propostas: 1 110212026

Sessão de julgamento: 1110212026 às 14:45min

3. ruSTIFICATIVA

A presente retificação decorre do recebimento de apenas uma proposta até o prazo

originalmente estabelecido, razão pela qual a Administração entendeu ser oportuno

prorogar o prazo paÍa recebimento de propostas, com o objetivo de ampliar a

competitividade do certame e possibilitar a participação de um maior número de

interessados. A medida visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa à Administração,
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em observância aos princípios da isonomia, competitividade, economicidade, publicidade e

interesse público, previstos na Lei n' 14.13312021, sem qualquer alteração do objeto ou das

condições originalmente fixadas no Aviso de Dispensa. Ressalta-se que a prorrogação do

prazo não acarreta prejuuo à Administração, tampouco compromete a continuidade das

atividades institucionais, tratando-se de providência legítima, razoável e alinhada às boas

práticas de gestão pública.

4. DrsPosrçÕrs FrNArs

Os demais termos do Edital peÍmanecem inalterados. Este Termo de Retificação passa a

integrar o Edital para todos os fins de direito.

São Sebastião da Bela Vista, l0 de fevereiro de 2026

Lucas Lopes da Silva

Contratação
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